
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 038 da Sessão Ordinária nº 038,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 09 de junho de 2016.

Às nove horas do dia nove de junho de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro DANIEL LAVAREDA; presente a Conselheira MARA LÚCIA; e

os Conselheiros Substitutos, ALEXANDRE CUNHA e SÉRGIO DANTAS, nos termos da Portaria

nº  0617/2016  e  nº  0586/2016,  respectivamente;  ausências  justificadas  dos  Conselheiros,

ALOÍSIO CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES, SÉRGIO LEÃO

e  CEZAR  COLARES;  presença  da  Procuradora  Geral  do  Ministério  Público  de  Contas  dos

Municípios do Estado do Pará, ELISABETH SALAME SILVA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos

do  Artigo  24  do  Regimento  Interno  desta  Corte.  Convocadas  as  Conselheiras  Substitutas,

ADRIANA OLIVEIRA e MÁRCIA COSTA, para composição de quorum, nos termos da alínea

“c”, do inciso III, do Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu

início a Sessão, momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente

Sessão.  Inspirai,  Senhor,  nossos  atos  neste  Plenário,  para  que possamos decidir  sempre  com justiça,

equilíbrio e sabedoria”. Houve votação e aprovação da Ata da Sessão nº 027/2016. Em sequência,

apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos:

Processo nº    201319732-00 (110022010-00)  ;    Câmara Municipal  de Bagre  ;    Recurso

Ordinário   contra  a  decisão  do  Acórdão  nº  23.507/2013,  de  02.04.13  ;     Responsável:    Cíntia

Jussara  Costa  de  Matos  ;  Instrução:    2ª  Controladoria  ;  Ministério  Público:  Procuradora    Geral

Elisabeth  Salame  da  Silva  ;  Relator:    Conselheiro  Cezar  Colares,  com  pedido  de  VISTA  ao

Conselheiro Daniel Lavareda na Sessão Plenária do dia 14.08.2014  ;    Publicado no DOE nº º

33.141,  de  06.06.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Daniel  Lavareda

proferiu seu  VOTO VISTA:  “acompanho o voto  do Conselheiro  Relator  na sua  integralidade”.  Em

votação: após o voto Vista,  a Conselheira Mara Lúcia e o Conselheiro  Substituto Alexandre

Cunha, acompanharam o Relator, na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a modificação

da decisão pela regularidade das contas, e a redução do valor das multas (Acórdão nº 29.117).

Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia. P  rocesso  nº  1342382010-00;  Instituto  de

Desenvolvimento  Urbano  de  Canaã  dos  Carajás;  Prestação  de  Contas  –     2010;

Responsável:  Sebastião  Alves  de  Almeida;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha;   Publicado no

DOE nº  º  33.141,  de 06.06.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas,  com

ressalvas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das

contas, com ressalvas, e aplicação de multas  (Acórdão nº 29.118).  Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda. Processo nº 146002009  -00  ; Auditoria Geral do Município de Belém;

Prestação de Contas   –   2009  ; Responsável: Maria de Nazareth Oliveira Maciel; Instrução: 7ª
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Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator: Conselheiro Substituto

Alexandre  Cunha;    Publicado  no  DOE  nº    33.141,  de  06.06.2016  . Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se pela

regularidade das contas, com ressalva.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO: “regularidade  das  contas  da  Auditoria  Geral  do  Município  de  Belém,

exercício de 2009”. Em votação: os Conselheiros, Daniel Lavareda e Mara Lúcia, e o Conselheiro

Substituto Sérgio Dantas, acompanharam o Relator, na íntegra. A Conselheira Substituta Adriana

Oliveira inseriu multa de R$-1.000,00 (hum mil reais) pelo não encaminhamento dos extratos

bancários,  no  que  foi  acompanhada  pela  Conselheira  substituta  Márcia  Costa.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas.

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencidas as Conselheiras Substitutas, Adriana Oliveira e

Márcia Costa quanto a multa (Acórdão nº 29.119). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 201600346-00; Associação Comunitária do Bairro do Guamá; Pedido de

Revisão   contra a decisão contida no Acórdão nº 24.410, de 21.11.2013  ;  Responsável:  José

Augusto  Pontes  Moraes;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral

Elisabeth Salame da Silva;   Relatora: Conselheira Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 33.141, de

06.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento do Pedido. A matéria foi colocada em

discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e  provimento  do  Pedido,  com  a

modificação  da  decisão  pela  regularidade  das  contas  (Acórdão  nº  29.120).  Presidência  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº  201603861-00;  Câmara  Municipal  de  São

Domingos do Capim; Pedido de Revisão   contra a decisão contida no Acórdão nº 24.834, de

27.03.14  ; Responsável: Pedro Oliveira da Silva; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha;    Relator:    Conselheiro Antônio José Guimarães;   Publicado no

DOE nº 33.141, de 06.06.2016. Retirado de Pauta. Processo nº 201214038-00; Instituto

de Previdência do Município de Monte Alegre; Aposentadoria –   Portaria nº 043/2012, de

05.07.2012; Responsável: Alírio Antônio Carneiro; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha; Relatora:  Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.141, de 06.06.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.121). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

nº 201507828-00; Secretaria Municipal de Educação de Belém; Contrato Temporário

de  Pessoal;   Interessado:  Alberto  Pinto  Lourenço  e  outros;  Instrução:  3ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.141, de 06.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro dos Contratos.  A
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matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro dos Contratos (Acórdão

nº  29.122).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  MATÉRIA  ADMINISTRATIVA: o

Conselheiro Daniel Lavareda comunicou ao Plenário que entrará em gozo de férias no período de

20  de  junho  a  19  de  julho  de  2016. DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS

CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão,

às  nove horas  e  cinquenta  minutos  da  qual  foi  lavrada  a  presente Ata.  Secretaria  Geral  do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em nove de junho de dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão

Conselheira Ouvidora Mara Lúcia
Presidente da Sessão
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